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ESTADO DO PARÁ  

PODER LEGISLATIVO  

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS  

GABINETE DO VEREADOR FREDERICO DAMACENA RIBEIRO SANÇÃO 

 

INDICAÇÃO Nº 761/2025 

 

SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, 

POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

REPARO, NIVELAMENTO E MANUTENÇÃO DAS 

VIAS DE ACESSO DA COMUNIDADE RENASCER, 

NO CEDERE I. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras. 

 

Solicito que, após o cumprimento do rito regimental e a deliberação do Soberano 

Plenário desta Casa, seja encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor Aurélio Ramos 

de Oliveira Neto, Prefeito Municipal de Parauapebas, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Obras que sejam realizados, com urgência, os serviços de reparo, 

nivelamento e recuperação das estradas vicinais que atendem a Comunidade 

Renascer, situada na região do Cedere I. 

 

JUSTIFICATIVA 

Considerando que as vias da localidade encontram-se em condições precárias, 

com trechos intransitáveis em razão das chuvas recentes, o que tem dificultado de forma 

significativa a circulação dos moradores e, sobretudo, comprometido as rotas do 

Transporte Escolar, gerando atrasos, interrupções e insegurança no deslocamento 

diário dos alunos da rede municipal. 

Considerando que a comunidade depende quase integralmente das estradas 

vicinais para acessar serviços essenciais, como saúde, educação, abastecimento, 

torna-se indispensável que a manutenção das vias seja realizada de maneira 

emergencial, garantindo trafegabilidade, segurança e continuidade dos serviços 

públicos. 
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Diante disso, solicita-se que a Secretaria Municipal de Obras inclua as estradas 

da Comunidade Renascer em seu cronograma prioritário de recuperação, 

especialmente neste período chuvoso, quando os riscos de isolamento e perda de rotas 

se intensificam. 

Diante do exposto por ser medida alinhada ao interesse público, solicita-se a 

aprovação dos nobres vereadores. 

 

 

Parauapebas, 21 de novembro de 2025.  

 

 

FREDERICO DAMACENA RIBEIRO SANÇÃO 

Vereador – Partido Liberal 
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